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Divulgação: Segunda-feira, 6 de Julho de 2020.     Publicação: Terça-feira, 7 de Julho de 2020.

  EXECUTIVO PESSOAL

   Portarias

   PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

   Protocolo: 293717

PRORROGA até 31/12/2020 o exercício do mandato dos membros do Conselho Municipal do Desenvolvimento Urbano e
Ambiental (CMDUA), designados para o biênio 2018/2020, pela Portaria nº 213, de 15/06/2018 e alterações posteriores pelas
Portarias nºs 289, de 09/07/2019; 464, de 11/10/2019 e retificada pela Portaria nº 466, de 11/10/2019; e 077, de 17/02/2020,
em razão da impossibilidade de realização de pleito eleitoral decorrente da calamidade pública do novo Coronavírus (COVID-
19) no Município de Porto Alegre, na forma do Decreto nº 20.625, de 23 de junho de 2020, através da Portaria 215, de
03/07/2020. (Processo 18.0.000048083-1)
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